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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 151/98
de 12 de Março

Pela Portaria n.o 254-EL/96, de 15 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores de Montejunto
e Assumar a zona de caça associativa da Herdade da
Abrunheira (processo n.o 1913-DGF), situada no muni-
cípio de Portalegre, com uma área de 565,90 ha, válida
até 15 de Julho de 2008.

A concessionária requereu agora a anexação de alguns
prédios rústicos com uma área de 415,05 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 81.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ouvido o Conselho Nacio-
nal da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que sejam anexados
à zona de caça associativa criada pela Portaria
n.o 254-EL/96, de 15 de Julho, os prédios rústicos deno-
minados «Herdades do Carvalhal, Tapadas» e outros, sitos
na freguesia de Urra, município de Portalegre, ficando a
mesma com uma área de 980,95 ha, conforme planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 19 de Fevereiro de 1998.
Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural

e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secretário de
Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 152/98

de 12 de Março

Pela Portaria n.o 705/91, de 15 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores das Freguesias
de Alfeizerão e São Martinho do Porto uma zona de
caça associativa situada no município de Alcobaça, com
uma área de 2880 ha.

Com o Acórdão do Tribunal Constitucional
n.o 866/96, de 18 de Dezembro, foi declarada a incons-
titucionalidade dos n.os 3 a 6 do artigo 63.o do Decre-
to-Lei n.o 311/87, de 10 de Agosto, dos n.os 3, 4, 6 e
7 do artigo 65.o do Decreto-Lei n.o 274-A/88, de 3 de
Agosto, e dos artigos 71.o e 76.o do Decreto-Lei
n.o 251/92, de 12 de Novembro, por violação do artigo 2.o
e do n.o 1 do artigo 62.o da Constituição da República
Portuguesa, na parte em que a criação de zonas de caça
associativa impôs a integração de terrenos relativamente
aos quais os respectivos titulares de direitos reais sobre
os mesmos não produziram uma efectiva manifestação
de vontade no sentido dessa integração.

Considerando que, por força do citado acórdão, a
inconstitucionalidade das normas dos artigos atrás refe-
ridos determina a exclusão dos prédios integrados em
zonas de caça associativa sem o acordo dos respectivos
titulares, a zona de caça associativa (processo
n.o 696-DGF) constituída pela Portaria n.o 705/91, de
15 de Julho, encontra-se abrangida pelas declarações
de inconstitucionalidade referida.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, com fundamento
no artigo 2.o da Lei n.o 28/82, de 15 de Novembro, o
seguinte:

1.o O n.o 1.o da Portaria n.o 705/91, de 15 de Julho,
passa a ter a seguinte redacção:

«Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os pré-
dios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos nas freguesias de Alfeizerão e São Mar-
tinho do Porto, município de Alcobaça, com a área de
1709,2270 ha.»

É aditado à Portaria n.o 705/91, de 15 de Julho, um
n.o 1.o-A, com a seguinte redacção:

«Exceptuam-se do número anterior as áreas não sub-
metidas ao regime cinegético especial, devidamente assi-
naladas na planta em anexo.»

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 705/91,
de 15 de Julho, à excepção do n.o 6.o da mesma, que,
no que respeita ao número de guardas, passa apenas
a obrigar a entidade concessionária a manter um guarda
florestal auxiliar dotado de meio de transporte.

3.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 19 de Fevereiro de 1998.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.
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MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

E DO AMBIENTE

Portaria n.o 153/98
de 12 de Março

Com fundamento no disposto nos artigos 19.o, 20.o, 21.o
e 26.o da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o, 80.o,
e 104.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas e do Ambiente,
o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos denominados «Herdade do Touril e
Monte das Doreiras», sitos na freguesia de São Teo-
tónio, município de Odemira, com uma área de
477,0250 ha, conforme planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de oito anos, ao Clube de Caça e Pesca do
Brejão (registo na Direcção-Geral das Florestas
n.o 4.1600.97), com sede em Brejão, Odemira, a zona
de caça associativa da Herdade do Touril e Doroeira
(processo n.o 2001 da Direcção-Geral das Florestas).

3.o O Clube de Caça e Pesca do Brejão, como entidade
gestora da zona de caça associativa concedida pela pre-
sente portaria, fica obrigado a cumprir e a fazer cumprir
o plano de ordenamento e exploração cinegético apro-
vado e demais disposições legais e regulamentares do

exercício da caça que lhe forem aplicáveis, sem prejuízo
da responsabilidade pessoal dos infractores.

4.o Nesta zona de caça associativa é facultado o exer-
cício venatório a todos os associados do Clube de Caça
e Pesca do Brejão, com observância das regras legais
e das suas normas estatutárias e regulamentares.

5.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A zona de caça só poderá entrar em funciona-
mento logo que esteja sinalizada de acordo com as con-
dições definidas nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88
e 3.o e 4.o da Portaria n.o 569/89.

6.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa, nos termos do disposto no artigo 72.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
obrigando-se o concessionário a manter um guarda flo-
restal auxiliar, com observância do disposto no n.o 7.o,
n.os 2 e 3, da Portaria n.o 219-A/91, de 18 de Março.

7.o O disposto na presente portaria não é aplicável
às áreas consignadas no artigo 14.o da Lei n.o 30/86,
de 27 de Agosto.

8.o Esta concessão é renovável nos termos do disposto
nos artigos 83.o e 104.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 136/96.

Ministérios da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas e do Ambiente.

Assinada em 8 de Janeiro de 1998.
Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento

Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural. — A Ministra do Ambiente, Elisa Maria da Costa
Guimarães Ferreira.


